
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
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ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO Nº 0000148-49.2000.815.0541.
Origem : 8ª Vara Cível da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Agravante : Adriano César Galdino de Araújo. 
Advogados : Jackeline Alves Cartaxo.

  :Wilson Andrade Porto.
  : Rosângela Galdino de Araújo Bonfim.

            : Walter de Agra Júnior.
Agravado : Ministério Público do Estado da Paraíba.

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  RECONHECIMENTO  DA
PRESCRIÇÃO.  PRAZO  QUINQUENAL.
INAPLICABILIDADE  QUANTO  AO
RESSARCIMENTO  DO  DANO  AO  ERÁRIO.
IMPRESCRITIBILIDADE.  ART.  37,  §5,  DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. POSSIBILIDADE
DE  CONTINUIDADE  DA  PRETENSÃO
DEDUZIDA EM FACE DO RESSARCIMENTO.
PROSSEGUIMENTO  DA  AÇÃO  NESTE
PONTO.  PRECEDENTES  DOS  TRIBUNAIS
SUPERIORES.  CORRETA  APLICAÇÃO  DO
ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. DESPROVIMENTO. 

-  A s  a ç õ e s  q u e  e n v o l v a m  a s  s a n ç õ e s  p r e v i s t a s  n a  l e i
d e v e m  s e r  p r o p o s t a s  a t é  5  ( c i n c o )  a n o s  a p ó s  o  t é r m i n o
d o  e x e r c í c i o  d e  m a n d a t o ,  d e  c a r g o  e m  c o m i s s ã o  o u  d e
f u n ç ã o  d e  c o n f i a n ç a .

-  N a  h i p ó t e s e  d e  q u e  s e  t r a t a ,  o  p r a z o  p r e s c r i c i o n a l
i n i c i o u  n o  a n o  d e  1 9 9 3  e  a  p r e s e n t e  a  a ç ã o  f o r a  i n t e n -
t a d a  e m  0 1 / 1 2 / 2 0 0 0 .  A s s i m  s e n d o ,  q u a n d o  d o  a j u i z a -
m e n t o  d a  a ç ã o  j á  h a v i a  d e c o r r i d o  m a i s  d e  c i n c o  a n o s
a p ó s  o  t é r m i n o  d o  e x e r c í c i o  d o  m a n d a t o  d o  r e q u e r i d o ,
e n c o n t r a - s e  r e a l m e n t e  p r e s c r i t a  q u a l q u e r  p r e t e n s ã o
q u e  v i s e  à  a p l i c a ç ã o  d a s  s a n ç õ e s  c i v i s  p r e v i s t a s  n a
c h a m a d a  L e i  d e  I m p r o b i d a d e  A d m i n i s t r a t i v a ,  e x c e t u -
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a d a  a  p r e t e n s ã o  d e  r e s s a r c i m e n t o  d e  d a n o  p r o v o c a d o
a o  e r á r i o  q u e  é  i m p r e s c r i t í v e l .

-  D e  a c o r d o  c o m  o  d i s p o s t o  n o  §  5 º  d o  a r t .  3 7  d a
C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  o  d i r e i t o  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  a o
r e s s a r c i m e n t o  à  i n d e n i z a ç ã o ,  d o  p r e j u í z o  c a u s a d o  a o
erário, é imprescritível. 

- Neste contexto, é de se destacar que a prescrição re-
lativa aos pedidos  de aplicação das demais sanções
previstas pela prática de atos de improbidade admi-
nistrativa não obsta o prosseguimento da ação no que
tange à pretensão de ressarcimento de danos ao erá-
rio.

Vistos,  relatados e discutidos os presentes autos,  ACORDA a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade,
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

Trata-se  de  Agravo  Interno interposto por  Adriano  Cézar
Galdino, contra a Decisão Monocrática (fls. 2.324/2.332) que deu provimento
ao  Apelo  interposto  pelo  Ministério  Público,  reformando  parcialmente  a
sentença proferida em sede de “Ação Civil Pública por Ato de Improbidade
Administrativa”, determinando, assim, o retorno dos autos ao primeiro grau,
a fim de que o magistrado prossiga ao regular processamento do feito quanto
ao pedido de ressarcimento ao erário, mantendo incólume o reconhecimento
da prescrição quanto às demais penalidades previstas na Lei 8.429/92.

Analisando os autos,  verifica-se  que,  ao  proferir  sentença,  o
magistrado singular reconheceu a prescrição em relação às sanções previstas
na  Lei  de  Improbidade  Administrativa,  excetuando  a  referente  ao
ressarcimento  ao  erário.  Todavia,  neste  ponto,  consignou  que  a  pretensão
ressarcitória  deveria  ser  pleiteada  por  via  autônoma,  não  sendo  cabível  o
prosseguimento da demanda neste sentido.

Irresignado, o Ministério Público aviou Recurso Apelatório (fls.
2.282/2.287),  defendendo a possibilidade de prosseguimento da ação quanto
ao  pedido de  ressarcimento  ao erário.  Pugnou,  assim,  pelo  provimento  do
apelo, a fim de que se determine a continuidade do feito unicamente no que
concerne ao ressarcimento ao erário.

Contrarrazões apresentadas (fls. 2.291/2.303). 

A Procuradoria de Justiça, em parecer de lavra da Dra. Lúcia de
Fátima M. de Farias (fls. 2.318/2.322), opinou pelo provimento do apelo, para
que “seja dada continuidade a ação civil pública com relação ao pedido de
ressarcimento ao erário”. 
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Apreciando o recuro, esta relatoria, como dito, deu provimento
monocrático ao apelo, nos seguintes termos:

“ Ante  o  exposto,  monocraticamente,  DOU
PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art.
557,  §  1º-A, do  Código  de  Processo  Civil, para
reformar parcialmente a sentença, determinando seu
retorno ao primeiro grau, a fim de que o magistrado
prossiga ao regular processamento do feito quanto ao
pedido  de  ressarcimento  ao  erário,  mantendo
incólume o reconhecimento da prescrição quanto às
demais penalidades previstas na Lei  8.429/92”.  (fls.
2.332).

 
O promovido, Adriano César Galdino, opôs, então, o presente

Agravo Interno (fls. 2.334/2.345), aduzindo que, na interposição da Ação Civil
Pública  originária,  o  Ministério  Público  não  havia  formulado  pedido  de
ressarcimento, mas sim de reconhecimento da existência de possível dano.

Defende que,  tendo sido reconhecida a prescrição quanto “a
concessão de tutela jurisdicional declaratória no tocante ao reconhecimento
da existência  do  dano e  do  dimensionamento  –  não se  pode admitir  por
conseguinte  que  dano  cuja  existência  não  foi  reconhecida  e  quantificada
judicialmente  venha  a  ser  oposto  em  sede  de  ação  de
ressarcimento/indenização”.

Continua aduzindo que “conferir continuidade a lide quando
prescrito  o  direito  de  ação no que  tange  a  apuração e  quantificação  de
hipotético  dano,  de  forma  a  se  resguardar  atividade  com  escopo  de
ressarcimento  –  data  maxima  venia  –  é  aquiescer  com  a  presunção  da
existência de eventual dano, já que o direito de se obter tutela jurisdicional
declaratória  nesse  sentido  se  encontra  fulminada  pelo  instituto  da
prescrição”. 

Assevera, ainda, que não houve cumulação de pedidos entre o
condenatório  nas  sanções  da  Lei  de  Improbidade  Administrativa  –  n°
8.429/92, e o pedido ressarcitório com base na Lei n° 7.347/1985, que regula a
Ação Civil Pública.  Afirma que tal cumulação, seria imprescindível para o
prosseguimento do feito em relação ao pedido de ressarcimento dos danos ao
erário.

Ao  final,  pugna  pelo  provimento  do  agravo  interno  e
consequente  reforma  da  decisão  monocrática,  a  fim  de  que  seja  negado
provimento  ao Recurso  de  Apelação,  sendo  reconhecida  a  inadequação  da
continuidade da Ação Civil Pública quanto ao objetivo de ressarcimento ao
erário. 

É o relatório.

VOTO.
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Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
recurso, passando à análise de seus argumentos.

Em primeiro lugar,  ratifico  o  julgado agravado em todos  os
seus termos, motivo pelo qual levo os fundamentos da decisão para análise e
apreciação desta Egrégia 2ª Câmara Cível.

O agravo interno consubstancia-se em espécie recursal cabível
quando  a  parte  prejudicada,  em  virtude  da  prolação  de  uma  decisão
monocrática  final,  pretende  impugnar  o  conteúdo  decisório  proferido  pelo
relator.

Consoante relatado,  o cerne do presente recurso diz respeito à
possibilidade  ou  não  de  continuidade  da  Ação  Civil  Pública  originária
unicamente no que tange ao ressarcimento do dano provocado ao erário, sendo
este, pois, o mérito de análise do presente recurso.

Todavia, antes de adentrar no mérito, ressalto que, ao revés do
que  aduz  a  parte  agravante,  o  Ministério  Público  Estadual,  ao  ajuizar  a
demanda, formulou o devido pedido de ressarcimento ao erário, na medida em
que pugnou pela condenação dos promovidos nas sanções previstas no art. 12
da Lei de Improbidade Administrativa, que assim dispõe:

“Art.  12.  Independentemente  das  sanções  penais,
civis  e  administrativas  previstas  na  legislação
específica,  está  o  responsável  pelo  ato  de
improbidade  sujeito  às  seguintes  cominações,  que
podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de
acordo com a gravidade do fato:

I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento
integral do dano,  quando houver,  perda da função
pública,  suspensão  dos  direitos  políticos  de oito  a
dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes
o  valor  do  acréscimo  patrimonial  e  proibição  de
contratar com o Poder Público ou receber benefícios
ou  incentivos  fiscais  ou  creditícios,  direta  ou
indiretamente,  ainda que por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de
dez anos;

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do
dano,  perda  dos  bens  ou  valores  acrescidos
ilicitamente  ao  patrimônio,  se  concorrer  esta
circunstância,  perda da função  pública,  suspensão
dos  direitos  políticos  de  cinco  a  oito  anos,
pagamento de multa civil de até duas vezes o valor
do  dano  e  proibição  de  contratar  com  o  Poder
Público ou receber  benefícios  ou incentivos  fiscais
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ou  creditícios,  direta  ou  indiretamente,  ainda  que
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário, pelo prazo de cinco anos;

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do
dano, se houver, perda da função pública, suspensão
dos  direitos  políticos  de  três  a  cinco  anos,
pagamento de multa civil de até cem vezes o valor da
remuneração percebida pelo agente e proibição de
contratar com o Poder Público ou receber benefícios
ou  incentivos  fiscais  ou  creditícios,  direta  ou
indiretamente,  ainda que por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de
três anos”. (grifo nosso).

Não  há  que  se  falar  em ausência  de  formulação  de  pedido
quanto ao ressarcimento ao erário, uma vez que este foi realizado em conjunto
com  os  demais  pleitos  de  aplicação  das  sanções  previstas  na  Lei  n°
8.429/1992. 

Frise-se, ademais, que a mera ausência de indicação da Lei de
Ação Civil Pública, no momento de formulação do pedido autoral, não implica
a  impossibilidade  de  aplicação  de  seus  preceitos,  bem  como  de  outros
decorrentes do microssistema processual coletivo, a uma demanda cujo objeto
é  a  apreciação  de  ato  de  improbidade  administrativa,  com  a  sanção  do
causador do dano e, cumulativamente, o ressarcimento deste.

Pois bem.

Nos termos do artigo  23,  I,  da Lei nº  8.429/1992 –  que trata
acerca dos atos de improbidade administrativa – as ações que envolvam as
sanções previstas em tal norma devem ser propostas até 5 (cinco) anos após o
término do exercício de mandato,  de  cargo em comissão  ou de função de
confiança. Confira-se:

“Art.  23.  As ações  destinadas a levar a efeitos  as
sanções previstas nesta lei podem ser propostas:

I  -  até cinco anos após o término do exercício de
mandato,  de  cargo  em comissão  ou  de  função  de
confiança”.

Da leitura do artigo, extrai-se que a lei considera como termo
inicial  da  prescrição  da  ação  de  improbidade  administrativa,  na  hipótese
prevista no inciso I do dispositivo em referência, o término do exercício do
mandato. 

A prescritibilidade é regra do direito, corolário do princípio da
segurança  jurídica,  ante  a  necessidade  de  certeza  nas  relações  jurídicas.
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Todavia,  a  Constituição  Federal  excepcionalmente  estabeleceu  a
imprescritibilidade das ações de ressarcimento, em seu art. 37, §5º, in verbis:

§5º. A lei estabelecerá os prazos de prescrição para
ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou
não, que causem prejuízo ao erário, ressalvadas as
respectivas ações de ressarcimento”.

Com o escopo de harmonizar  os  dispositivos,  pacificou-se  o
entendimento de que são imprescritíveis as pretensões de ressarcimento, por
força do que estabelece expressamente o art. 37, §5º, da Constituição Federal,
sendo prescritíveis  apenas as pretensões  que visem à aplicação das demais
sanções previstas na Lei nº 8.429/92. 

A propósito, trago à baila precedente do Tribunal da Cidadania:

“ADMINISTRATIVO.  IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA. PRETENSÃO DE RESSARCIMENTO
DE  DANO  AO  ERÁRIO.  IMPRESCRITÍVEL.
PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1.  Cuida-se,  na  origem,  de  Ação  de  Improbidade
Administrativa  proposta  pelo  Ministério  Público
Federal  contra  os  recorridos,  objetivando  a
condenação por ato ímprobo.
2.  O  Juiz  de  1º  Grau  recebeu  a  petição  inicial  e
extinguiu  o  processo  com resolução  de  mérito  em
relação  a  uma  da  rés,  em  razão  de  acolher  a
arguição  de  prescrição.  Desta  decisão,  o  Parquet
interpôs Agravo de Instrumento,  sustentando que a
pretensão de ressarcimento do dano é imprescritível.
3. O Tribunal a quo negou provimento ao Agravo de
Instrumento  do  Ministério  Público  Federal.  Da
Jurisprudência  pacífica  do  STJ  com  relação  à
pretensão de ressarcimento de danos ao Erário.
4. Quanto à pretensão de ressarcimento de danos ao
Erário,  o  STJ pacificou o entendimento de  que é
imprescritível.  Nesse  sentido:  AgRg  no  AREsp
663.951/MG,  Rel.  Ministro  Humberto  Martins,
Segunda  Turma,  DJe  20.4.2015,  AgRg  no  AREsp
488.608/RN,  Rel.  Ministra  Marga  Tessler  (Juíza
Federal  Convocada  do  TRF  4ª  Região),  Primeira
Turma,  DJe  19.12.2014,  AgRg  no  REsp
1.427.640/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda
Turma, DJe 27.6.2014, REsp 1.289.609/DF, Rel.
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção,  DJe
2.2.2015,  REsp  1.405.346/SP,  Rel.  Ministro
Napoleão  Nunes  Maia  Filho,  Rel.  p/  Acórdão
Ministro  Sérgio  Kukina,  Primeira  Turma,   DJe
19.8.2014,  AgRg  no  AREsp  513.006/RS,  Rel.
Ministro  Humberto  Martins,  Segunda  Turma,  DJe
29.9.2014, AgRg no AREsp 79.268/MS, Rel. Ministra
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Eliana  Calmon,  Segunda  Turma,  DJe  29.11.2013,
REsp  1.331.203/DF,  Rel.  Ministro  Ari  Pargendler,
Primeira  Turma,  DJe  11/04/2013,  REsp
1.089.492/RO, Rel.
Ministro  Luiz  Fux,  Primeira  Turma,   DJe
18.11.2010,  EREsp  1.218.202/MG,  Rel.  Ministro
Arnaldo  Esteves  Lima,  Primeira  Seção,  DJe
28.9.2012, REsp 1.312.071/RJ, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJe 22.5.2013.
5.  Recurso  Especial  provido.”  (REsp  1303030/AL,
Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA
TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 30/06/2015).

No caso concreto,  o prazo prescricional teve início no ano de
1993  e a presente a ação fora intentada em  01/12/2000,  assim,  encontra-se
realmente prescrita qualquer pretensão que vise à aplicação das sanções civis
previstas na chamada Lei de Improbidade Administrativa,  excetuada,  como
visto, a pretensão de ressarcimento de dano provocado ao erário. 

Conforme se infere dos autos,  a  hipótese  de continuidade da
demanda fora rechaçada pelo magistrado de base, sob o argumento de que  a
pretensão ressarcitória deveria ser pleiteada em ação autônoma.

Todavia, conforme consignado da decisão ora agravada, em que
pese a r. fundamentação da sentença de base, entendo, em conformidade com
o  parecer  da  Douta  Procuradoria  de  Justiça,  que o  reconhecimento  da
prescrição das sanções típicas de improbidade administrativa não impede o
andamento do processo com relação ao ressarcimento do dano, não se fazendo
necessário, assim, o ajuizamento de ação autônoma. 

Ora, apesar de o pleito ter sido embasado unicamente na Lei n°
8.429/1992, comungo do pensamento adotado pelo Superior Tribunal Justiça,
de  que  “a  configuração  da  prescrição  -  que  apenas  representa  a
impossibilidade de o Poder Público aplicar as sanções relativas ao ato de
improbidade  administrativa  -  não implica  descaracterização  do ato  como
ímprobo,  especialmente  em  face  da  imprescritibilidade  da  pretensão  de
ressarcimento  dos  prejuízos  causados  ao  erário”.  (REsp  1.366.721/BA,
Relator p/ acórdão Ministro Og Fernandes, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, DJe 19.09.2014). 

É de se ressaltar que tal posicionamento privilegia os princípios
da efetividade e da  economia processual,  porquanto o  ajuizamento de nova
ação, na hipótese em análise, configuraria, data venia, medida desnecessária e
meramente protelatória, afrontando o preceito constitucional que assegura “a
razoável  duração  do  processo” (art.  5º,  inciso  LXXVIII,  da  Constituição
Federal).

A propósito, colaciono aresto do Superior Tribunal de Justiça: 

“ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
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PRESCRIÇÃO.  PRESCINDIBILIDADE  DE
PROPOSITURA  DE  AÇÃO  AUTÔNOMA  PARA
PLEITEAR  RESSARCIMENTO  AO  ERÁRIO.
TEMA NÃO PREQUESTIONADO.  AUSÊNCIA DE
ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO ART. 535 DO CPC.
SÚMULA  211/STJ.  AGRAVO  REGIMENTAL
DESPROVIDO.
1. O Tribunal de origem não se manifestou sobre a
tese de que "não parece tecnicamente adequado, com
a devida vênia do entendimento contrário, é valer-se
de um instituto processual prescrito - ação civil de
responsabilização  por  atos  de  improbidade  -  para
obter o fim único do ressarcimento - que deveria ser
buscado pela via ordinária" e o ora agravante não
indicou no recurso  especial  ofensa  ao art.  535 do
CPC, alegando a existência de possível omissão.
2.  Nada  obstante  a  instância  judicante  de  origem
tenha  genericamente  declarado  como
prequestionados  os  dispositivos  legais  tidos  por
vulnerados  no  recurso  especial,  o  fato  é  que  não
procedeu  ao  exame  da  matéria.  Nesse  contexto,  é
inafastável  a  incidência  da  Súmula  211/STJ,
conforme a reiterada jurisprudência do STJ.
3. Ainda que superado o óbice processual apontado,
melhor sorte não teria o agravante. Isso porque a 1ª
Seção do STJ firmou sua compreensão no sentido
da  prescindibilidade  de  propositura  de  ação
autônoma para se pleitear ressarcimento ao erário,
ainda que já estejam prescritas as penas referentes à
prática de atos de improbidade (REsp 1.289.609/DF,
Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção,
DJe 2/2/2015).4.  Agravo regimental a que se nega
provimento”.  (AgRg  no  AREsp  160.306/SP,  Rel.
Ministro  SÉRGIO  KUKINA,  PRIMEIRA  TURMA,
julgado  em  17/03/2015,  DJe  16/04/2015).  (grifo
nosso).

E,

“RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
CUMULAÇÃO  DE  PEDIDOS.  SANÇÕES  E
INDENIZAÇÃO AO ERÁRIO. PRESCRIÇÃO EM
RELAÇÃO  ÀS  SANÇÕES.  PROSSEGUIMENTO
DA  DEMANDA  QUANTO  À  REPARAÇÃO  DE
DANOS.  POSSIBILIDADE. PRECEDENTES  DA
PRIMEIRA SEÇÃO. RESP. 928.725/DF, REL. MIN.
TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  DJE  05.09.2009,
AGRG NO RESP. 1.218.202/MG, REL. MIN. CESAR
ASFOR  ROCHA,  DJE  29.04.2011,  REsp.
1.089.492/RO,  Rel.  Min.  LUIZ  FUX,  DJe
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18.11.2010, REsp. 1.303.170/PA, Rel. Min. MAURO
CAMPBELL  MARQUES,  DJe  21.06.2012.
RECURSO  ESPECIAL  PROVIDO  PARA
DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO  DA AÇÃO
QUANTO AO PLEITO DE RESSARCIMENTO DE
DANOS  AO  ERÁRIO,  ALEGADAMENTE
DECORRENTE  DO  ATO  ÍMPROBO,  COM
RESSALVA DO ENTENDIMENTO DO RELATOR.
1.  A prescrição apenas das sanções pela prática de
atos de improbidade não impede o prosseguimento
da  ação  quanto  ao  pedido  de  ressarcimento  de
danos. Precedentes  da  Primeira  Seção deste  STJ;
essa é a orientação adotada neste STJ. 2. Contudo,
melhor seria entender-se que ação ressarcitória do
dano ao erário - qualquer que seja o lapso temporal
de  sua  prescrição,  e  isso  é  um problema  jurídico
relevante - deve ser processada seguindo as regras
de direito  comum, até porque os alegados atos de
improbidade já não podem, por causa da prescrição,
serem investigados. 3 Recurso Especial provido, com
a ressalva do ponto de vista do relator. (STJ - REsp:
1299292  MG  2011/0306822-0,  Relator:  Ministro
NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO,  Data  de
Julgamento:  27/08/2013,  T1 -  PRIMEIRA TURMA,
Data de Publicação: DJe 01/10/2013). (grifo nosso).

No  mesmo  sentido,  este  Tribunal  de  Justiça  também  já  se
posicionou:

“APELAÇÃO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
REPROVAÇÃO  DE  CONTAS.  DEVOLUÇÃO  DE
NUMERÁRIO.  CONSTRUÇÃO  DE  CRECHE.
PRESCRIÇÃO  RECONHECIDA  NO  PRIMEIRO
GRAU EM FACE DAS PENALIDADES DO ART. 12,
DA LIA, COM EXCEÇÃO DO RESSARCIMENTO.
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA EM RELAÇÃO A
ESTE  PONTO.  APELAÇÃO.  CONFIRMAÇÃO  DA
PRESCRIÇÃO  NO  QUE  TOCA  ÀS  OUTRAS
PENALIDADES.  POSSIBILIDADE  DE
PROSSEGUIMENTO  DA  PRETENSÃO
DEDUZIDA  EM  FACE  DO  RESSARCIMENTO.
ANULAÇÃO  DE  PARTE  DA  SENTENÇA.
CONTINUIDADE  DA  DEMANDA.
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  RECURSO. "A
prescrição na improbidade alcança tão somente as
sanções  de  improbidade  propriamente  ditas,  tais
como perda do cargo público, suspensão de direitos
políticos  e  do  direito  de  contratar  com  o  Poder
Público  ou  dele  receber  benefícios,  mas  não  o
ressarcimento ao erário. No caso do ressarcimento,
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a jurisprudência do STJ consolidou-se no sentido de
que  o  ressarcimento  de  danos  ao  erário  seria
imprescritível,  por expressa ressalva da parte  final
do art. 37, § 5º da CF/88".1 "Apesar de prescrita a
ação civil  de improbidade administrativa quanto à
aplicação das penalidades, ainda persiste o interesse
de  obter  o  ressarcimento  do dano ao erário,  visto
que  se  trata  de  ação  imprescritível".2  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00013622320108150251,  4ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em
13-08-2015). (grifo nosso).

Assim, tendo em vista que a ação fora sentenciada logo após o
oferecimento  da  contestação  pelas  partes  promovidas,  mantenho  o
posicionamento de que a sentença deva ser parcialmente reformada, a fim de
que o feito tenha seu trâmite regular em relação ao pedido de ressarcimento ao
erário.

Por  fim, cumpre registrar  que  não se está  afirmando,  com a
mera declaração de possibilidade de continuidade do feito tão somente para o
fim de  apreciação do pleito  ressarcitório,  que  efetivamente  houve  o  dano,
matéria esta não analisada pelo órgão  ad quem, uma vez que será objeto de
instrução e apreciação pelo juízo a quo. 

Estando  os  fundamentos  do  decisum  agravado  em  estrita
conformidade com a jurisprudência dos Tribunais Superiores e desta Corte de
Justiça,  correta  fora a  prolação  de  decisão  monocrática  pelo  Relator  do
recurso.

- Conclusão

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO
AGRAVO INTERNO,  mantendo a decisão monocrática em todos os seus
termos.

É COMO VOTO.

Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln da Cunha
Ramos.  Participaram do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle  Filho,  o  Exmo.  Dr.  Onaldo Rocha de  Queiroga,  juiz  convocado em
substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento, a
Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 03 de março de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
         Desembargador Relator
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